
PROPOSTA DE LEI 27/XII/1

Artigo 135.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

Os artigos 3.º, 16.º, 17.º, 21.º, 22.º, 26.º, 27.º, 32.º, 33.º, 46.º, 48.º, 52.º, 54.º, 58.º, 62.º, 70.º e 74.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
abreviadamente designado por EBF, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - O disposto no n.º 1 não se aplica aos benefícios fiscais constantes dos artigos 16.º, 17.º, 18.º, 
21.º, 22.º, 23.º, 24.º, 32.º, 44.º, 60.º e 66.º-A, bem como ao capítulo V da parte II do presente 
Estatuto.

Artigo 16.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - São isentos de IRC os rendimentos dos fundos de pensões que se constituam, operem de 
acordo com a legislação e estejam estabelecidos noutro Estado-Membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, neste último caso desde que esse Estado-Membro esteja vinculado a 
cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da 
União Europeia, não imputáveis a estabelecimento estável situado em território português, desde 
que se verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Garantam exclusivamente o pagamento de prestações de reforma por velhice ou invalidez, 
sobrevivência, pré-reforma ou reforma antecipada, benefícios de saúde pós-emprego e, quando 
complementares e acessórios destas prestações, a atribuição de subsídios por morte;

b) Sejam geridos por instituições de realização de planos de pensões profissionais às quais seja 
aplicável a Directiva n.º 2003/41/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de Junho de 
2003;

c) O fundo de pensões seja o beneficiário efectivo dos rendimentos;
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d) Tratando-se de lucros distribuídos, as correspondentes partes sociais sejam detidas, de modo 
ininterrupto, há pelo menos um ano.

8 - Sem prejuízo do disposto no artigo 98.º do Código do IRC, para que seja imediatamente 
aplicável o disposto no número anterior, deve ser feita prova perante a entidade que se encontra 
obrigada a efectuar a retenção na fonte, anteriormente à data de colocação à disposição dos 
rendimentos, da verificação dos requisitos previstos nas alíneas a), b) e c) mediante declaração 
confirmada e autenticada pelas autoridades do Estado-Membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu a quem compete a respectiva supervisão.

Artigo 17.º

[…]

1 - […].

2 - Às importâncias pagas, sob a forma de renda vitalícia ou resgate do capital acumulado, no 
âmbito do regime público de capitalização é aplicável o regime previsto nos n.ºs 2 a 5 do artigo 
21.º.

Artigo 21.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - A fruição do benefício previsto no n.º 2 fica sem efeito, devendo as importâncias deduzidas, 
majoradas em 10 %, por cada ano ou fracção, decorrido desde aquele em que foi exercido o direito 
à dedução, ser acrescidas à colecta do IRS do ano da verificação dos factos, se aos participantes 
for atribuído qualquer rendimento ou for concedido o reembolso dos certificados, salvo em caso de 
morte do subscritor ou quando tenham decorrido, pelo menos, cinco anos a contar da respectiva 
entrega e ocorra qualquer uma das situações definidas na lei.

5 - A fruição do benefício previsto no n.º 3 fica sem efeito quando o reembolso dos certificados 
ocorrer fora de qualquer uma das situações definidas na lei, devendo o rendimento ser tributado, 
autonomamente, à taxa de 21,5%, de acordo com as regras aplicáveis aos rendimentos da 
categoria E de IRS, incluindo as relativas a retenções na fonte, sem prejuízo da eventual aplicação 
das alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 5.º do Código do IRS, quando o montante das entregas pagas 
na primeira metade de vigência do plano representar, pelo menos, 35 % da totalidade daquelas.

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - […].

Artigo 22.º
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[…]

1 - […]:

a) […];

b) […];

c) Tratando-se de mais-valias, obtidas em território português ou fora dele, há lugar a tributação, 
autonomamente, nas mesmas condições em que se verificaria se desses rendimentos fossem 
titulares pessoas singulares residentes em território português, à taxa de 21,5%, sobre a diferença 
positiva entre as mais-valias e as menos-valias obtidas em cada ano, sendo o imposto entregue ao 
Estado pela respectiva entidade gestora, até ao fim do mês de Abril do ano seguinte àquele a que 
respeitar.

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […]:

a) Tratando-se de rendimentos prediais, que não sejam relativos à habitação social sujeita a 
regimes legais de custos controlados, há lugar a tributação, autonomamente, à taxa de 20%, que 
incide sobre os rendimentos líquidos dos encargos de conservação e manutenção efectivamente 
suportados, devidamente documentados, bem como do imposto municipal sobre imóveis, sendo a 
entrega do imposto efectuada pela respectiva entidade gestora até ao fim do mês de Abril do ano 
seguinte àquele a que respeitar, e considerando-se o imposto eventualmente retido como 
pagamento por conta deste imposto;

b) […];

c) […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - […].

11 - […].

12 - […].

13 - […].

14 - […].

15 - […].
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16 - […].

Artigo 26.º

[…]

1 - […].

2 - A diferença, quando positiva, entre o valor devido aquando do encerramento dos planos de 
poupança em acções e as importâncias entregues pelo subscritor está sujeita a retenção na fonte à 
taxa liberatória de 21,5%, sem prejuízo da possibilidade de englobamento, por opção do sujeito 
passivo, caso em que o imposto retido tem a natureza de pagamento por conta.

Artigo 27.º

[…]

1 - […].

2 - […]:

a) […];

b) A entidades não residentes e sem estabelecimento estável em território português que sejam 
domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, 
constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;

c) […].

3 - […]:

a) A pessoas singulares não residentes e sem estabelecimento estável em território português que 
sejam domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais 
favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;

b) […].

Artigo 32.º

Sociedades gestoras de participações sociais (SGPS)

1 - […].

2 - As mais-valias e as menos-valias realizadas pelas SGPS de partes de capital de que sejam 
titulares, desde que detidas por período não inferior a um ano, e, bem assim, os encargos 
financeiros suportados com a sua aquisição não concorrem para a formação do lucro tributável 
destas sociedades. 

3 - O disposto no número anterior não é aplicável relativamente às mais-valias realizadas e aos 
encargos financeiros suportados quando as partes de capital tenham sido adquiridas a entidades 
com as quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, ou 
a entidades com domicílio, sede ou direcção efectiva em território sujeito a um regime fiscal mais 
favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, ou residentes em 
território português sujeitas a um regime especial de tributação, e desde que tenham sido detidas, 
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pela alienante, por período inferior a três anos e, bem assim, quando a alienante tenha resultado 
de transformação de sociedade à qual não fosse aplicável o regime previsto naquele número, 
relativamente às mais-valias das partes de capital objecto de transmissão, desde que, neste último 
caso, tenham decorrido menos de três anos entre a data da transformação e a data da 
transmissão. 

4 - [Revogado].

5 - [Revogado].

6 - [Revogado].

7 - [Revogado].

8 - [Revogado].

9 - […].

Artigo 33.º

[…]

1 - [Revogado].

2 - [Revogado].

3 - [Revogado].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - […].

11 - […].

12 - […].

13 - […].

14 - […].

15 - […].

16 - […].

17 - […].
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18 - […].

19 - […].

20 - […].

Artigo 46.º

[…]

1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, nos termos do n.º 5, os prédios ou parte de 
prédios urbanos habitacionais construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, 
destinados à habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, cujo 
rendimento colectável, para efeitos de IRS, no ano anterior, não seja superior a € 153 300, e que 
sejam efectivamente afectos a tal fim, no prazo de seis meses após a aquisição ou a conclusão da 
construção, da ampliação ou dos melhoramentos, salvo por motivo não imputável ao beneficiário, 
devendo o pedido de isenção ser apresentado pelos sujeitos passivos até ao termo dos 60 dias 
subsequentes àquele prazo.

2 - […].

3 - Ficam igualmente isentos, nos termos do n.º 5, os prédios ou parte de prédios construídos de 
novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, quando se trate da primeira 
transmissão, na parte destinada a arrendamento para habitação, desde que reunidas as condições 
referidas na parte final do n.º 1, iniciando-se o período de isenção a partir da data da celebração do 
primeiro contrato de arrendamento.

4 - […].

5 - Para efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 3, o período de isenção a conceder é de três anos, 
aplicável a prédios urbanos cujo valor patrimonial tributário não exceda € 125 000.

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - O disposto nos n.ºs 1 e 3 não é aplicável quando os prédios ou parte de prédios tiverem sido 
construídos de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso por entidades que 
tenham o domicílio em países, territórios ou regiões sujeito a um regime fiscal claramente mais 
favorável, constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças. 

11 - […].

12 - […].

13 - […].

Artigo 48.º

[…]
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1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios rústicos e urbanos destinados a 
habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que sejam 
efectivamente afectos a tal fim, desde que o rendimento bruto total do agregado familiar, englobado 
para efeitos de IRS, não seja superior a 2,2 vezes o valor anual do IAS e o valor patrimonial 
tributário global da totalidade dos prédios rústicos e urbanos pertencentes ao sujeito passivo não 
exceda 10 vezes o valor anual do IAS.

2 - As isenções a que se refere o número anterior são reconhecidas anualmente pelo chefe do 
serviço de finanças da área da situação dos prédios, mediante requerimento devidamente 
fundamentado, que deve ser apresentado pelo sujeito passivo no prazo de 60 dias contados da 
data da aquisição dos prédios e nunca depois de 31 de Dezembro do ano do início de isenção 
solicitada.

Artigo 52.º

[…]

Ficam isentas de IRC, excepto quanto aos rendimentos de capitais tal como definidos para efeitos 
de IRS, as comissões vitivinícolas regionais, reguladas nos termos do Decreto-Lei n.º 212/2004, de 
23 de Agosto, e legislação complementar.

Artigo 54.º

[…]

1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos das colectividades desportivas, de cultura e recreio, 
abrangidas pelo artigo 11.º do Código do IRC, desde que a totalidade dos seus rendimentos brutos 
sujeitos a tributação, e não isentos nos termos do mesmo Código, não exceda o montante de € 7 
500. 

2 - As importâncias investidas pelos clubes desportivos em novas infra-estruturas, não 
provenientes de subsídios, podem ser deduzidas à matéria colectável até ao limite de 50 % da 
mesma, sendo o eventual excesso deduzido até ao final do segundo exercício seguinte ao do 
investimento.

Artigo 58.º 

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - A importância a excluir do englobamento nos termos do n.º 1 não pode exceder € 20 000.

4 - [Revogado].

Artigo 62.º

[…]

1 - […].

2 - […].
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3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […]:

a) Cooperativas culturais, institutos, fundações e associações que prossigam actividades de 
investigação, de cultura e de defesa do património histórico-cultural e do ambiente e, bem assim, 
outras entidades sem fins lucrativos que desenvolvam acções no âmbito do teatro, do bailado, da 
música, da organização de festivais e outras manifestações artísticas e da produção 
cinematográfica, audiovisual e literária; 

b) Museus, bibliotecas, mediatecas, arquivos históricos e centros de documentação; 

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) […];

h) […];

i) […];

j) Laboratórios, unidades de investigação e desenvolvimento, centros tecnológicos e órgãos de 
comunicação que se dediquem à divulgação científica. 

7 - […].

8 - […].

9 - Estão sujeitos a reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto dos Ministros das Finanças 
e da tutela, os donativos concedidos para a dotação inicial de fundações de iniciativa 
exclusivamente privada, desde que prossigam fins de natureza predominantemente social, cultural 
ou científica, e os respectivos estatutos prevejam que, no caso de extinção, os bens revertam para 
o Estado ou, em alternativa, sejam cedidos às entidades abrangidas pelo artigo 10.º do Código do 
IRC. 

10 - As entidades a que se referem as alíneas a), e), g) e j) do n.º 6 devem obter junto do ministro 
da respectiva tutela, previamente à obtenção dos donativos, a declaração do seu enquadramento 
no presente capítulo e do interesse cultural, científico, ambiental, desportivo ou educacional das 
actividades prosseguidas ou das acções a desenvolver. 

11 - […].

12 - […].

Artigo 70.º
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[...]

1 - […]:

a) Veículos afectos ao transporte público de passageiros com lotação igual ou superior a 22 
lugares, por sujeitos passivos de IRC licenciados pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I.P. (IMTT, I.P.), sempre que no próprio período de tributação ou até ao fim do segundo 
período de tributação seguinte seja efectuado o reinvestimento da totalidade do valor de realização 
na aquisição de veículos novos, com lotação igual ou superior a 22 lugares, com data de fabrico 
não anterior a 2011 e afectos a idêntica finalidade; 

b) Veículos afectos ao transporte em táxi, pertencentes a empresas devidamente licenciadas para 
esse fim, sempre que, no próprio período de tributação ou até ao fim do segundo período de 
tributação seguinte, seja efectuado o reinvestimento da totalidade do valor de realização na 
aquisição de veículos com data de fabrico não anterior a 2011 e afectos a idêntica finalidade;

c) Veículos de mercadorias com peso bruto igual ou superior a 12 t, adquiridos antes de 1 de Julho 
de 2009 e com a primeira matrícula anterior a esta data, afectos ao transporte rodoviário de 
mercadorias público ou por conta de outrem, sempre que, no próprio período de tributação ou até 
ao fim do segundo período de tributação seguinte, a totalidade do valor da realização seja 
reinvestido em veículos de mercadorias com peso bruto igual ou superior a 12 t e primeira 
matrícula posterior a 1 de Janeiro de 2011, que sejam afectos ao transporte rodoviário de 
mercadorias público ou por conta de outrem.

2 - Os veículos objecto do benefício referido no número anterior devem permanecer registados 
como elementos do activo fixo tangível dos sujeitos passivos beneficiários pelo período de cinco 
anos. 

3 - […].

4 - Os gastos suportados com a aquisição, em território português, de combustíveis para 
abastecimento de veículos são dedutíveis, em valor correspondente a 120 % do respectivo 
montante, para efeitos da determinação do lucro tributável, quando se trate de: 

a) Veículos afectos ao transporte público de passageiros, com lotação igual ou superior a 22 
lugares, e estejam registados como elementos do activo fixo tangível de sujeitos passivos de IRC 
que estejam licenciados pelo IMTT, I. P.; 

b) Veículos afectos ao transporte rodoviário de mercadorias público ou por conta de outrem, com 
peso bruto igual ou superior a 3,5 t, registados como elementos do activo fixo tangível de sujeitos 
passivos IRC e que estejam licenciados pelo IMTT, I. P.; 

c) Veículos afectos ao transporte em táxi, registados como elementos do activo fixo tangível dos 
sujeitos passivos de IRS ou de IRC, com contabilidade organizada e que estejam devidamente 
licenciados. 

5 - Os benefícios fiscais previstos no presente artigo são aplicáveis durante o período de tributação 
que se inicie em ou após 1 de Janeiro de 2012.

Artigo 74.º

[…]

1 - São dedutíveis à colecta do IRS 10 % dos prémios de seguros ou contribuições pagas a 
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(Fim Artigo 135.º)

associações mutualistas ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objecto a prestação 
de cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os riscos de saúde 
relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, pagos por aquele ou por terceiros, 
desde que, neste caso, tenham sido comprovadamente tributados como rendimento do sujeito 
passivo, com os seguintes limites: 

a) Tratando-se de sujeitos passivos não casados ou separados judicialmente de pessoas e bens, 
até ao limite de € 50; 

b) Tratando-se de sujeitos passivos casados e não separados judicialmente de pessoas e bens, até 
ao limite de € 100. 

2 - Por cada dependente a cargo do sujeito passivo, os limites das alíneas a) e b) do número 
anterior são elevados em € 25.»
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 
 

Proposta de Lei nº 27/XII 

Orçamento do Estado para 2012 

 

Proposta de alteração 

 

CAPÍTULO XIV 

Benefícios Fiscais 

Artigo 135.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os artigos 3.º, 16.º, 17.º, 21.º, 22.º, 26.º, 27.º, 32.º, 33.º, 43.º,46.º, 48.º, 52.º, 54.º, 58.º, 62.º, 

70.º e 74.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 

Julho, abreviadamente designado por EBF, passam a ter a seguinte redacção: 

«[…] 

Artigo 32.º 

[ …] 

1- […]. 

2- [Revogado]. 

3- [Revogado]. 

4- […]. 

5- […]. 

6- […]. 

7- […]. 

50C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 
 

8- […]. 

9- [Revogado]. 

[…]» 

 

 

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 

 

 

 

 

 

Nota justificativa: 

Com a revogação adicional dos n.ºs 2, 3 e 9 do artigo 32.º do EBF, conclui-se a revogação total 

deste artigo que beneficia, com isenção plena de tributação em IRS e IRC, as Sociedades 

Gestoras de Participações Sociais (SGPS). 
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Proposta de alteração 

 

CAPÍTULO XIV 

Benefícios Fiscais 

Artigo 135.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os artigos 3.º, 16.º, 17.º, 21.º, 22.º, 26.º, 27.º, 32.º, 33.º, 43.º,46.º, 48.º, 52.º, 54.º, 58.º, 62.º, 

70.º e 74.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 

Julho, abreviadamente designado por EBF, passam a ter a seguinte redacção: 

«[…] 

Artigo 32.º 

[ …] 

1- […]. 

2- [Revogado]. 

3- [Revogado]. 

4- […]. 

5- […]. 

6- […]. 

7- […]. 

50C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 
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8- […]. 

9- [Revogado]. 

[…]» 

 

 

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 

 

 

 

 

 

Nota justificativa: 

Com a revogação adicional dos n.ºs 2, 3 e 9 do artigo 32.º do EBF, conclui-se a revogação total 

deste artigo que beneficia, com isenção plena de tributação em IRS e IRC, as Sociedades 

Gestoras de Participações Sociais (SGPS). 
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Grupo Parlamentar 
 

Proposta de Lei nº 27/XII 
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Benefícios Fiscais 

Artigo 135.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os artigos 3.º, 16.º, 17.º, 21.º, 22.º, 26.º, 27.º, 32.º, 33.º, 43.º,46.º, 48.º, 52.º, 54.º, 58.º, 62.º, 

70.º e 74.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 

Julho, abreviadamente designado por EBF, passam a ter a seguinte redacção: 

«[…] 

Artigo 32.º 

[ …] 

1- […]. 

2- [Revogado]. 

3- [Revogado]. 

4- […]. 

5- […]. 

6- […]. 

7- […]. 
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8- […]. 

9- [Revogado]. 

[…]» 

 

 

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 

 

 

 

 

 

Nota justificativa: 

Com a revogação adicional dos n.ºs 2, 3 e 9 do artigo 32.º do EBF, conclui-se a revogação total 

deste artigo que beneficia, com isenção plena de tributação em IRS e IRC, as Sociedades 

Gestoras de Participações Sociais (SGPS). 
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Artigo 177º - A
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Lei n.º 27/XII/1.ª 

Orçamento do Estado para 2012 

 

Proposta de Aditamento 

Artigo 177º - A 

Revogação do decreto-lei n.º 173/2003 de 1 de Agosto 

É revogado o decreto-lei nº 173/2003 de 1 de Agosto. 

 

 

Assembleia da República, 21 de Novembro de 2011 

Os Deputados, 

Bernardino Soares 

Paula Santos 

Honório Novo 

Paulo Sá 
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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Aditamento 

PROPOSTA DE LEI N.º 27/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2012 

 

Introdução de um novo artigo 186.º-A 

  

Exposição de Motivos 

Com a presente proposta pretende-se que se reverta para o Estado parte significativa das 

mais-valias decorrentes da valorização de terrenos em consequência da alteração da sua 

definição por via de actos administrativos da exclusiva competência da Administração 

Pública ou da execução de obras públicas que resultem total ou parcialmente do 

investimento público. 

Para além de que estas mais-valias são ocasionadas pela intervenção pública, sendo assim 

de toda a justiça que parte do seu valor reverta para o Estado, esta medida tem como 

objectivo prevenir a ocorrência de actos de abuso de poder, de favorecimento e de 

corrupção dos decisores.  

 

 

Assim, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe o aditamento de um novo artigo 

186.º-A à Proposta de Lei n.º 27/XII, com a seguinte redacção: 

 

 

“Artigo 186.º-A 

Mais-valias urbanísticas 

 

1 – É criado o regime de cativação de mais-valias urbanísticas, que se rege pelos números 

seguintes.  
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2- Para efeitos do presente regime, consideram-se mais-valias urbanísticas os ganhos 

obtidos relativamente aos activos prediais mediante transmissão onerosa determinadas 

por: 

a) Decisões administrativas resultantes dos processos de planeamento territorial que 

realizam a alteração da classificação do solo de rural em urbano, a remoção do estatuto de 

non aedificandi a prédios, a reconversão dos usos do solo, a viabilização de 

empreendimentos turísticos em solo rural ou ainda determinam o aumento dos índices de 

edificabilidade ; 

b) Transformações que ocorrem na estrutura territorial onde o prédio se integra por 

efeito de obras públicas ou investimentos públicos com impacto relevante, conforme 

estabelecido no número 3 do artigo 4.º da Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto. 

3 – Para efeitos do presente regime, o valor das mais-valias urbanísticas corresponde à 

diferença entre o valor predial, a preços de mercado, antes e depois das situações descritas 

no número anterior, líquido dos encargos que sejam inerentes à transmissão e deduzido 

das benfeitorias realizadas no prédio. 

4 – Revertem para o Estado as mais-valias urbanísticas obtidas nas condições previstas na 

alínea a) do número 1 e 50% do seu valor na situação prevista na alínea b) do mesmo 

número. 

5- As receitas resultantes da cativação pública das mais-valias são cobradas pela 

Administração Fiscal, no prazo máximo de um ano após concluído o acto de transmissão 

onerosa. 

6- A parte das mais-valias urbanísticas que seja sujeita a cativação pública não é 

considerada como rendimento para efeitos de IRS e IRC.” 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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PROPOSTA DE LEI 27/XII/1

Artigo 200.º
Norma interpretativa

(Fim Artigo 200.º)

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 
28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, a participação variável de 5% no IRS a favor das 
autarquias locais das regiões autónomas é deduzida à receita de IRS cobrada na respectiva região 
autónoma, devendo o Estado proceder directamente à sua entrega às autarquias locais.
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